
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

O Vereador ADEMIR PONTINI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, tem a 

honra de conceder a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao senhor João Batista Duarte, 

em reconhecimento à sua trajetória de superação, dedicação à cultura popular e brilhante 

representação do município de Vila Velha em âmbito estadual e nacional. 

Natural de João Neiva e criado em Fundão, João Batista Duarte mudou-se ainda jovem para 

a cidade da Serra e, posteriormente, aos 40 anos, passou a residir na Região 5 de Vila Velha, 

onde exerceu com dignidade a atividade de catador de materiais recicláveis. 

No ano de 2016, em razão de sua notável semelhança com o cantor Roberto Carlos, iniciou 

sua trajetória artística como cover do renomado artista, conquistando reconhecimento do 

público capixaba por seu talento, carisma e dedicação. 

Sua participação no programa Balanço Geral, da TV Vitória, permaneceu até o ano de 2021, 

consolidando sua popularidade e levando alegria a milhares de telespectadores. 

Posteriormente, foi convidado a se apresentar no Programa do Ratinho, representando com 

orgulho o município de Vila Velha e o Estado do Espírito Santo. Em razão do grande sucesso 

de sua apresentação, retornou ao programa nos anos de 2022, 2023 e 2024, ocasiões em 

que conquistou o troféu do quadro “Dez ou Mil”, trazendo reconhecimento e destaque 

nacional para Vila Velha. 

Dessa forma, esta Casa de Leis manifesta seu reconhecimento e admiração ao senhor João 

Batista Duarte, exemplo de perseverança, talento e orgulho para o povo vilavelhense. 

 

 

Vila Velha, ES, 18 de maio de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003600380034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003600380034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390032003600380034003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADOR ADEMIR FERREIRA PONTINI em 18/05/2026 16:16 

Checksum: 783598FE0D74E863837462EB5E82C4413F3EC53386E8F99D2EFAD1536251D933




